
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI N.º 3105/2025

SÚMULA: Altera a Lei nº 2.458 de 11 de dezembro
de 2018 e dá outras providências.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovoue eu,
Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria doPoder Executivo Municipal
 
Art. 1ºFicam alterados os incisos I e II do art. 1º da Lei nº 2.458, de
11 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º …………………….
……………………….
I - ser pessoa jurídica de direito privado instalada no Município
de Sarandi, com ato constitutivo próprio registrado perante o
órgão competente, podendo tratar-se de matriz ou filial;
 
II - possuir personalidade jurídica constituída há, no mínimo, 1
(um) ano. No caso de filial, o requisito deverá ser atendido pela
matriz.
…………………….” (NR)
 
Art. 2ºFica alterado o inciso IV do art. 2º da Lei nº 2.458, de 11 de
dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º …………………….
……………………..
IV - relatório de atividades da entidade nos últimos 12 (doze)
meses, assinado pela diretoria da instituição, comprovando fim
público de prestação de serviços úteis à coletividade, podendo ser
substituído pelo plano de trabalho e atendimento futuro que
comprove fim público de prestação de serviços úteis à
coletividade;
..…………………….”(NR).
Art. 3ºFica alterado o inciso III do art. 6º da Lei nº 2.458, de 11 de
dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:
 
“Art. 6º …………………….
……………………..
III - as instituições religiosas voltadas, exclusivamente, para a
disseminação de credos, cultos, práticas e visões devocionais e
confessionais, exceto as organizações religiosas, que se dediquem a
atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social,
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;
……………………..”(NR)
Art. 4ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sarandi-PR, 11 de dezembro de 2025.
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR
Prefeito de Sarandi
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